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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubat1ba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo Teixeira Pinto Integrar para Desenvolver 

- GABINETE DO PREFEITO -

IEI IrJi.::ERO 879 D:E 14 D:S AGOSTO DE 1987 

Dispõe sobre o pagamento de abono men
sal aos servidores municipais contrat~ 
dos sob o regime da CLT e aos Estatu
tários. 

Pedro Pau-10 Teixeira :Pinto, Prefeito J.Iunicí
IJal da ::::stê.ncia :Balneária de Ubatuba, ::::stado de São Paulo t usando 
das atribuições que lhe são COI'-feridas por Lei. 

:F },_ Ç O 2 A Il ::::; R q_u.e a Câmara I1~unici:pal a
provou e eu sanciono e proúRllgo a seguinte ~ei, 

~~tigo lQ Fica concedido, para viborar a partir do mes de julho 
do corrente ano, o paganento de un abono mensal, no 
valor de Cz$ 1.455,00 (hum mil e quatrocentos e cin
quenta e cinco cruzados), ~ue será devido aos servid~ 
res nunicipais contratados sob o regime da Consolida 
ç~o das Leis do Trabalho-CLT e aos ~statutários, ati: 
vos e inativos. 

Artigo 22 - ::::st& Tei entra.rá. en vicor na data de sua publicação, 
retro&gindo seus efeitos à 1~ de julho de 1987. 

Uoatuba, 14 de agosto de 1987 

I'ed.ro :Faulo Teixei a Pinto 
I'refei to I.íunic.(pal 

Ecgistraü.a e 
diente do Gabinete do :'r?refei to em 

llod, D.E.(J.P. l7S - 5.GOO - 100x1 - 01/ffT 

de Expe-


